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PROPOSIÇÂO: Institui no Calendári<-' OFrcial de Eventos do Município de Cascavel, o "Dia dos

PROPONENTES: Vereador Melo/Progressistas

REIÁTOR: Veteador Mazutti/PSC

PARECER DA coMrssÃo, revonÁver

I - REl-arónro

Compete à Comissão de Constituiçáo e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais,

legais, tegimentais e aboa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto aptesentado visa instituir no Calendário Oficial de Eventos de Cascavel o "Dia dos

Sutdos", a seÍ comemorado anualmente no dia 26 de setembto.

O projeto em anáüse tem como objetivos São os objetivos do Dia Municipal dos Sudos, a

promoção de ações voltadas à inclusão social, educacional e profissional, dar visibilidade às pessoas com

surdez e sua condição única, combate à discdminaçáo e ao pÍeconceito, conscíenizat a população sobre a

diversidade linguística e cultural.

Aponta a justificativa:

"O dia 26 de setembro foi escolhido paÍà representff a luta da comunidade sutda

brasileira poÍ seÍ a data da ciaçào da primeira escola de surdos do Brasil, no período
imperial, na cidade do fuo de Janeito em 7957, existente até os dias de hoje como

Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES). O dia Nacional dos surdos é uma

data de reflexão sobre a condição de vida do surdo, que permita refletir sua inserção

na sociedade, devemos ptaicat ações cotidi^fi^s paÍa aproximar pessoas sutdas de

ouvintes, e um dia que celebm as conqústas da Comunidade Surda e suâ lutâ pelâ

inclusão na sociedade. O projeto objetiva estabelecer ainda que o podet púbüco e as

entidades representativas da categoda poderão pÍomoveÍ eventos que permitaú a

divulgação dos direitos dos surdos. Considerando que os âspectos linguísticos

estejam enúe os principais desafios par.aa aproximação entÍe os sutdos e os ouvintes.

No entanto, ressalto que a Língua Brasileira de Sinais (LIBRÂS) da mesma forma
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a l-tngta Portuguesa são as línguas reconhecidas em nosso País. Tal informação

anda é desconhecida pela população. O reconhecimento da Libras evidencia-se em

2002, com a Lei n. 10.436 de 24 de abtil de 2002, posteriormente regulamentada pelo

decreto N. 5.626/2005. A parú desta legislação, várias foram as conqústas patu a

comunidade surda como também pâra os ouvintes que passâm a conhecet os

aspectos que envolvem a pessoa surda, sua língua e cultuta.".

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do

projeto em comento,haia vista que a Constituição Federal outorga ao Município competênciapara legislar

sobre assuntos de interesse local, confotme preconiza o atigo 30, I, da CF, sendo, de autonomia de cada

ôrg o federativo instituir seus eveotos e datas comemotativas.

Portanto, após avaliar rmaténa como Relator, nos temos do atigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do Projeto de

Lei n. 96/2022, deste modo, manifesto o meu voto VEL.

/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVORÁ\C,L à ttamitaçáo Projeto de Lei n.

e6/2022.

Éo Sala das Comissões Permanentes.

30 de agosto de2022.

elepat
Veteadot
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